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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 29 /08 /2007.

Custo: 150 euros, acrescidos de IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

A importância fixada para o fornecimento do processo será paga no acto da entrega

em dinheiro ou cheque passado à ordem do município de Albufeira.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

29 /08 /2007
Hora: 15 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

À abertura das propostas pode assistir qualquer interessado; no entanto, só pode-

rão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamen-

te credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de intervenção do

titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade e,

no caso de intervenção dos representantes de empresas em nome individual e de

sociedades ou de agrupamentos complementares de empresas, a exibição dos res-

pectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada por quem obrigue a

empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual constem o nome e

o número do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 30 /08 /2007
Hora: 10 horas. Local: sala de reuniões das instalações do Páteo da Câmara Muni-

cipal — Sítio do Páteo.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

06 /07 /2007

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

Município de Albufeira Departamento de Obras e Serviços

Urbanos — Divisão Administrativa

Endereço Código postal

Instalações da Orada 8200-000

Várzea da Orada

Localidade/Cidade País

Albufeira Portugal

Telefone Fax

289599635 289599634

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dosu@cm-albufeira.pt www.cm-albufeira.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Município de Albufeira Departamento de Obras e Serviços

Urbanos — Divisão Administrativa

Endereço Código postal

Instalações da Orada 8200-000

Várzea da Orada

Localidade/Cidade País

Albufeira Portugal

Telefone Fax

289599635 289599634

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dosu@cm-albufeira.pt www.cm-albufeira.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Município de Albufeira Departamento de Obras e Serviços

Urbanos — Divisão Administrativa

Endereço Código postal

Instalações da Orada 8200-000

Várzea da Orada

Localidade/Cidade País

Albufeira Portugal

Telefone Fax

289599635 289599634

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dosu@cm-albufeira.pt www.cm-albufeira.pt

6 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Desidério Jorge

da Silva.

2611029999

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTER DO CHÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Câmara Municipal de Alter do Chão.

Endereço postal:

Largo do Município, apartado 2.

Localidade:

Alter do Chão.

Código postal:

7441-909.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Câmara Municipal de Alter do Chão.

À atenção de:

Divisão Técnica de Obras e Urbanismo.

Telefone:

(351) 245610000.

Fax:

(351) 245612431.

Correio electrónico:

geral.cmalterdochao@mail.telepac.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

Outro especificação: município de Alter do Chão.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Beneficiação/remodelação do edifício destinado a serviços da Câmara Municipal

de Alter do Chão.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Largo do Município, 6.

Código NUTS: PT182.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Beneficiação/remodelação do edifício destinado a serviços da Câmara Municipal

de Alter do Chão.
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II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45200000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos previstos no projecto e no

caderno de encargos.

Valor estimado, sem IVA: 301 928,30.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 210 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

A caução a exigir para garantia do contrato é de 5% do valor da adjudicação

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O financiamento da empreitada será através do Orçamento de Estado — Direc-

ção-Geral das Autarquias Locais, através do Acordo de Colaboração n.º 95/2006

e do orçamento da autarquia através da rubrica 0102/07010301.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou associações de empresas, desde que declarem a

intenção de se constituírem juridicamente, antes da celebração do contrato, numa

única entidade ou consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária,

consórcio esse que deverá manter-se até à extinção de todas as obrigações de-

correntes da execução da empreitada, expressamente incluídas as decorrentes da

garantia de boa execução.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Poderão ser admitidos a concurso:

a) Os titulares do alvarás de empreiteiro emitido pelo Instituto da Construção

e do Imobiliário (INCI, I. P.);

b) Os não titulares do alvará de empreiteiro emitido INCI, I. P., que apresen-

tem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, ade-

quado à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes

mencionadas no n.º 1 do anexo I da Portaria n.º 104/2001, alterada pela Por-

taria n.º 1075/2005, de 19 de Outubro, o qual indicará os elementos de refe-

rência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capaci-

dade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída

nesta lista;

c) Os não titulares do alvará de empreiteiro emitido pelo INCI, I. P., ou

que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros

aprovados, desde que apresentem os documentos relativos à comprovação

da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execu-

ção da obra posta a concurso, indicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 no programa

de concurso.

1 — O alvará de empreiteiro previsto deve conter as seguintes autorizações:

Alvará de empreiteiro geral, que possua as 1.ª, 3.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª, 8.ª, 9.ª,

10.ª, 11.ª, 12.ª, 13.ª e 14.ª subcategorias da 1.ª categoria e das 1.ª e 5.ª sub-

categorias da 5.ª categoria das classes correspondentes ao valor da proposta dos

trabalhos que lhes corresponde.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os documentos exigidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: preço — ponderação: 0,65;

Critério: garantia de boa execução — ponderação: 0,35.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

1/2007.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 10/08/2007.

Hora: 15:00.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 300,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Os documentos serão fornecidos no prazo máximo de seis dias a contar da data

de recepção do pedido respectivo, mediante o pagamento prévio da quantia

acima referida, em dinheiro ou cheque passado à ordem do tesoureiro da Câma-

ra Municipal de Alter do Chão. Se o processo for enviado à cobrança, acresce

o valor das despesas de portes de correio.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 20/08/2007.

Hora: 15:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 21/08/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Salão Nobre da Câmara Municipal de Alter do Chão.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Podem intervir no acto público do concurso os concorrentes ou seus represen-

tantes devidamente credenciados para o efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Câmara Municipal de Alter do Chão.

Endereço postal:

Largo do Município, apartado 2.

Localidade:

Alter do Chão.

Código postal:

7441-909.

País:

Portugal.

Telefone:

(351) 245610000.

Fax:

(351) 245612431.

Correio electrónico:

geral.cmalterdochao@mail.telepac.pt

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 06/07/2007.

6 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Joviano Martins

Vitorino.

2611029902

CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal da Amadora Presidente da CMA




